
MOÇÃO Nº         /2024

A Sua Excelência
EDILSON CARLOS GONÇALVES
Vice Presidente da Câmara Municipal de 
São Gabriel da Palha.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas legais, com amparo no art. 285 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, REQUER, premissa vênia, após ciência ao Plenário, seja
submetida à apreciação da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania, a seguinte:

MOÇÃO DE APLAUSOS 

À DU MOTOS CONCESSIONÁRIA KAWASAKI  PELOS 15 ANOS DE EXCELÊNCIA NO
ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Moção  de  Aplausos  à  Du  Motos  Concessionária  Kawasaki,  administrada  pelo  empresário
Gabrielense Du Ramlow, pela comemoração dos 15 anos de atuação em Vitória, Espírito Santo.

Nestes 15 anos, a Du Motos não apenas consolidou sua presença no mercado capixaba como se
destacou pela  excelência  no  atendimento,  qualidade  dos  produtos  e  serviços  oferecidos.  Sob a
liderança visionária de Du Ramlow, a concessionária se tornou referência no setor de motocicletas,
contribuindo significativamente para o desenvolvimento econômico e social da região.

A trajetória de sucesso da Du Motos é resultado do comprometimento e dedicação de toda a equipe,
que diariamente busca atender com eficiência e cordialidade os seus clientes. Esta conquista é um
testemunho do espírito empreendedor de Du, que com talento e persistência, superou desafios e
alcançou reconhecimento no competitivo mercado de concessionárias.

Além de seu impacto positivo em Vitória, é fundamental reconhecer a importância que o empresário
têm com São Gabriel da Palha.  O município natal de Du Ramlow continua sendo um ponto de
investimento em outras áreas para o empresário, refletindo seu compromisso e gratidão com a terra
que o viu crescer.  Esse vínculo fortalece a economia local  e gera oportunidades de emprego e
desenvolvimento para a comunidade Gabrielense.

Portanto,  parabenizamos a Du Motos  Concessionária  Kawasaki  pelos seus  15 anos de serviços
prestados com excelência. Que esta data simbólica seja um incentivo para a continuidade de um
trabalho que tanto contribui para o crescimento do Espírito Santo. Desejamos que os próximos anos
sejam igualmente prósperos e repletos de realizações.

Palácio  “José Luiz Zanotelli”, 15 de Julho de 2024.

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO
Vereador Presidente
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